
r e s o l u ç ã o  N9 1.19Í+ - DE 01 DE FEVEREIRO DE 19 85 .

EMENTA: Aprova o projeto do Curso de Extensão

■'Infecção e antimicrobianos III".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento ãs decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de 

Ensino e Pesquisa e -ie Administração, em sessões realizadas, re^ 

pectivamente, nos dias 01/02/85 e 08/0 3/85 ,* promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o projeto do Curso de Extensão intitulado 

"Infecção e antimicrobianos III", de responsabilidade do 

Departamento de Medicina Integrada I, do Centro de Ciên 

cias da Saüde, que tem por objetivo complementar informa 

ções sobre uso terapêutico dos antimicrobianos, estudando 

ainda fundamentos básicos da infecção; tudo de conformida 

de com o especificado no Anexo, que constitui parte inte 

grante e inseparável desta Resolução, e nos autos do Pro 

cesso n9 20.996/84.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 0 8

de março de 1985.
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01. Titulo: Infecção e antimicrobianos III.

02. Centro: Ciências da Saude.

03. Departa^aento: Medicina Integrada I.

04. Professor^ Responsável: José Maria Cardoso Salles.

05. Realização: Será realizado de 07 a 12 de janeiro de 1985 .

Carga horária: 0 Curso terá um total de 16 horas correspon

dentes a 1 credito.

07. Justificativa ; Proporcionar, sobretudo aos discentes, oportu

nidade de conhecer em profundidade assuntos 

considerados de relevância para a prática médica e que nos 

programas regulares são abordados em superfície.

08. Objetivos:

Geral: Complementar informações sobre uso terapêutico dos

antimicrobianos, estudando ainda fundamentos básicos 

da infecção.

Específicos: Dar conhecimento dos aspectos atuais dos anti

microbianos a nivel mais substancial.

09. Inscrição e número de vagas:

Requisitos: Aprovados em propedêutica.

N? de vagas : 0 Curso oferece 50 vagas assim distribui das í 05

para docentes, M-O para discentes e 05 para médi

cos (outros).

10. Programa:

- Fungistáticos e Fungicidas;

- Drogas Antivirais ;

- Novas penicilinas e Cefalosporinas ;

- Acido Clavulânico - Quando e como usar;

- Associações com antibióticos - Importância e normas;

- Proncipais causas do erro;

- Reações de Hipersensibilidade com antibacterianos;

- Reações tóxicas com antibacterianos;

- Antibioticoprofilaxia em Clínica;

- Antibioticoprofilaxia em Cirurgia;

- Teste de Avaliação.

11. Requisitos para a concessão de certificados :

Conceito: R (Regular) mínimo,

freqüência: 75%.

ANEXO DA RESOLUÇAO N? 1. 1S<4/85/CONSEP .02 .



12. Financiamento:

Há equilíbrio entre a receita^e a despesa, o que torna o 

Curso autofinanciável, sem ônus àqicionais â UFPA.

\l

ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 1.19U/85/CONSEP .03.


